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Ref.: Processo Administrativo Licitatório n" 06712019, Pregâo Eletrônico n" 014/20
Tema: Pregão Eletrônico pâra contratação de empresa especializada na aquisição

ADM.20r7 / 2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

destinado a atender o Centro Municipal de Saúde dc Santo Artonio dr l-este/NlT.

Preliminarmente. temos que o PARECER ,ItTRIDICO cí scmpre o"ocedimenlo de

orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administraçào Pública. quando solicitadtr
por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculaii' o. não podentlo adcntrar no merikr da

oportunidade e conveniência. exclusivos do gestor, nâo obstante ser rmperatiro que todo ato

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da ;\drninistração Pública. quais sejam.

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade. Ptblicida.d.: e -:tl:i3r.,; o. a[lm das rrornrrrs especilicas de

cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER Jt RIDICO rrascL' da obsen ação do

cumprimento dos princípios e noÍmas do Direito Administratr\,) l'útrlico e. eni ca(i:l caso concreto.

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestacão fornral da neccssida,le do sc'n iço ou

produto pelo agente .público competenle para tal ate hcurologaçâ.1 tl. todo o procr'sso

administrativo, é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática dc todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por qileu re Lti.:it,r ;ci, t,u-'(.t.,:-\c r c\Jtamente a sc

observar quanto à Íbrmalidade e legalidade de:odos o-s i11ç5 l161is.11ru-

Com o exposto, em análise das fomralidades cos ato:j lCnr:nistrlii', .rs ri,re compa)e cste
Processo Administrativo Licitatório a" 067 D019, Pregão Eletrôrico n' 0l {/2019/PMSAL.
tendo como objeto a eventual aquisição e conseqüente làtura dc Í'r'nrecir.ncnto de material
supracitado.

A equipe/comissão de Licitação do Município tic San1r, r:..rlr:)nl() o(l [.estc, rv[]'. neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva. pi€siu.rnrc .rr ( r rr.r's:àr tr.' I.icitaçào. designada

via Portaria n' 196/2019, publicada no .Tornal Otic.al El :trin'r:o -r,r:; \i",r,:í;:.rs ,i.r l:.stado de N4ato

Grosso no 3.198 - ano XIV, aos C2 de abril de 20iq. : -'5nri't,' L: !',.-!l.ri' a irnrr).iaÇão.juridica e

emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o llrescrrlc l)r'o.e\su arllnir,ist ra i ivo supracitado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve inicio corn o Sc.:retaria ivtuuicipai de Saúde. por

sua titular, Sra- Elaine de Fátima Mors, nomeada via i'ortaria iúunicrpal de n" 25612017,

devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico drrs Mun:,:u'i,rs do }lstado cle Mato Grosso - no

2.763 - ano XII - de 0410712017. Seguiu-se a partir daí todas as, rnedidas legais e administrativas
aptas à formalização pelos agentes competentes, quais seiam: Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento. Secretaria de Finanças, C,r.:rderrriioria <1.: Ccrnrpra:r, Coordenadoria

de Contabilidade, Comissão de Licitação e ,\ssesr;oriir .iirndic:r. 1'r,j,,'s nranifestaram-se
formalmente nos termos requeridos e segundo ,uur aa,r11,,,'r-1rrr r .. .o.rli,r;..e ror:srir nos autos deste
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de equipamento Íixo digiÍal para radiologia e impressora a seco para imagens médicas,
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e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o Íâ I nos rermos deste PARECER,
ratificando formal e legalmente todos os atos até neste mornenio processual.

DA Lf,GALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados. alem de obsen arem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os especíÍicos de cada procedimento, devem
observar os Princípios Consti tuc da Legalidade, Moralidade. Publicidade e

Eficiência, e a não e r,'r inislrativa, civil e penal,
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Quanto ao pÍesente processo de licitação, tcrncs qu..r Plesio Ehtil;iic:, segur principios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei rf 8.6661?-'1 rjD1L..irâ(;:r. e,i-i-,, il;..; cs;rccltlcas previstas

na Lei no 10.520102.

Considerando que o objeto deste é lormalizar e iegalizar o p.ocedimenÍo para eventual

aquisição e consequente fatura e pagamento do ob.iero do P'egào fletrônico, por conseguinte

viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homoloira.-a,:.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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I - Não obstante quando da análise da documentaçâo para fbrmação desre Processo de Licitação,
verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais Certidões

não induzem necessariamente à regularidade para processo de t)agamenl,). ocr conseguinte se faz
necessiário a observância da citada regularidade também nesta op,:rtunidadc.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade. devem ser previamente

analisados pela Secretaria requisitante, de licitação e/ou quem de direito quanto à existência

tação em e. caso eüsta. deve ser excluído do pedido de

la
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e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

n
rl

ià

o Processo Ad

I

201).

§

+

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PflSAL

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

Jessika (l

Assessora J
0AB/N{T 25773tO


